
 
ATA RELATIVO AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO NA FASE DE 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
  
Aos Vinte e dois dias do mês de agosto de 2019 as 09:00hr, reuniram-se 
no camara municipal de Cláudia para  a realização da audiência pública. 
Iniciando a audiência o palestrante Marcos Antônio Maia  ressaltou a 
importância desta Audiência Pública para discussão na fase de 
elaboração do PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020, visto que esta seja uma das principais 
ferramentas administrativas dos Poderes Públicos. Constituem-se no 
conjunto de instruções e regras para à concretização de um plano de ação 
governamental, É um instrumento de planejamento, onde entre outros 
objetivos, destacam-se aqueles voltados para a elaboração, 
acompanhamento e execução do orçamento municipal. Sua principal 
função é selecionar, dentre as ações previstas no PPA, aquelas que terão 
prioridade na execução do orçamento do ano seguinte.  Na sequencia 
apresentou os valores da Prefeitura em R$ 43.800.000,00, para o poder 
Legislativo a proposta é de R$ 1.950.000,00 e para o Fundo de 
Previdencia Próprio o valor estimado é de R$ 3.548.000,00.  Neste ato foi-
se questionado a forma de composição dos valores, desta forma foi 
esclarecido passo a passo de como as entidades calculam os valores para 
composição da LDO. Seguindo a apresentação passou-se então e 
detalhas ações de governo de cada secretaria e os valores fixados, vários 
questionamentos ocorreram principalmente quanto aos investimentos, 
neste ato foi convida a secretaria de finanças sr. Ana Paula para fazer os 
devidos esclarecimentos. Em ato contínuo passamos a apresentar os 
valores de cada programa composto na proposta do projeto de lei e suas 
ações equivalentes, e por último apresentamos os valores por modalidade 
de aplicação para demonstrar os gastos e novamente fomos 
interrompidos ao ser questionado sobre os gastos com terceirizados, 
sejam cooperativa ou Oscip, desta forma foi explicado que esta despesas 
não são contabilizadas junto com as despesas de pessoal, no entanto o 
Tribunal de Contas tem considerado parte delas para apuração dos 
gastos de pessoal nos termos da LRF. Não havendo mais dúvidas ou 
questionamentos agradeceu a presença de todos e não havendo mais 
nada a tratar deu-se por encerrada esta Audiência Pública e lavrada a 
presenta ata que segue assinada por mim Jaqueline e demais 
relacionados na lista de presença que assim a quiseram. 






